
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I) 117.918.598,76                    

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.133.808,00                      

         IPTU 2.354.086,00                        

         ISS 2.853.308,00                        

         ITBI 1.305.987,00                        

         IRRF 4.825.653,70                        

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.794.773,30                        

    Contribuições 4.472.866,00                        

    Receita Patrimonial 7.299.166,00                        

         Rendimentos de Aplicação Financeira 7.297.596,00                        

         Outras Receitas Patrimoniais 1.570,00                               

    Receita Agropecuária -                                        

    Receita Industrial -                                        

    Receita de Serviços 48.440,00                             

    Transferências Correntes 92.579.932,00                      

         Cota-Parte do FPM 31.215.546,50                      

         Cota-Parte do ICMS 22.880.960,00                      

         Cota-Parte do IPVA 3.511.385,00                        

         Cota-Parte do ITR 1.051.552,00                        

         Transferências da LC 61/1989 -                                        

         Transferências do FUNDEB 12.698.640,00                      

         Outras Transferências Correntes 21.221.848,50                      

    Outras Receitas Correntes 384.386,76                           

DEDUÇÕES (II) 21.467.478,20                      

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 3.304.599,20                        

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 189.767,00                           

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 5.400.360,00                        

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 12.572.752,00                      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 96.451.120,56                      

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    -                                        

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 96.451.120,56                      

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)  -                                        

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

96.451.120,56                      
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